
PORTARIA N° 1.845/2025

Designa a servidora ANA PAULA MOLINARI
CANDEIAS como coordenadora do Serviço de
Inspeção Municipal de Produtos de Origem Animal -
SIM/POA de Umuarama.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ,
no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO a Lei Municipal n.º 4.698, de 20 de setembro de 2023,
que dispõe sobre a criação do Serviço de Inspeção Municipal de Produtos de Origem
Animal (SIM/POA), e dá outras providências;

CONSIDERANDO o Decreto Municipal n.° 351, de 14 de dezembro de
2023, que regulamenta a Lei Municipal Nº 4.698, de 20 de setembro de 2023;

CONSIDERANDO o Decreto n.° 101, de 24 de abril de 2025, que amplia
o prazo concedido no artigo 97 do Decreto Municipal n.° 351, de 14 de dezembro de
2023;

CONSIDERANDO a Portaria n.º 074, de 14 de março de 2023, expedida
pela Agência de Defesa Agropecuária do Paraná - ADAPAR;

CONSIDERANDO a Comunicação Interna n.º 201, expedida pela
Secretaria Municipal de Agricultura em 10 de julho de 2025;

R E S O L V E :

Art. 1º Designar a servidora ANA PAULA MOLINARI CANDEIAS,
portadora da Cédula de Identidade RG n.° 12.452.356-7/SSP-PR, inscrita no CPF n.º
080.488.759-42, ocupante do cargo de carreira de Médica Veterinária, lotada na
Secretaria Municipal Agricultura, como coordenadora do Serviço de Inspeção Municipal
de Produtos de Origem Animal - SIM/POA de Umuarama, Paraná, Brasil.

Art. 2º Fica atribuído o poder de polícia administrativa no exercício da
função de fiscalização dos estabelecimentos registrados no serviço de inspeção, seja
ela permanente ou periódica, conforme a legislação pertinente, dentre outras atividades
inerentes ao cargo.

Art. 3º Fica revogada a Portaria n.º 2.564/2023, de 19 de dezembro de
2023.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.



PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de julho de 2025.

ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal

CLEBER BOMFIM
Secretaria Municipal de Administração

GERALDO REMOR PIKLER
Secretaria Municipal de Agricultura
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